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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR 
AVISO - CREDENCIAMENTO 05/2025: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR torna público o 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM VISTA À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR. Os interessados 
poderão realizar o credenciamento a partir das 17 horas do dia 28/07/2025. Os documentos poderão ser 
enviados via e-mail (licitacao@portorico.pr.gov.br) ou protocolados no Setor de Licitações, situado na Rua 
Av. João Carraro, 557, CEP 87950-000. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site oficial do Município 
(https://portorico.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes) e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Porto Rico/PR, 28/07/2025.  

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 11/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará 
realizar, às 08h30 do dia 12 de agosto de 2025, CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por 
meio da INTERNET, através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço 
GLOBAL, modo de disputa: ABERTO, objetivando a Contratação de empresa especializada 
em engenharia civil para EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO Asfáltica em Ruas 
Diversas no Município de Paranavaí, por meio de Pavimentação Asfáltica em C.B.U.Q. 
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e Reperfilamento em Ruas Diversas no 
Município de Paranavaí, por meio de Recapeamento Asfáltico em C.B.U.Q. (Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente), por meio da Secretaria Municipal de Proteção a Vida, 
Patrimônio e Trânsito, com valor máximo estimado em R$ 5.595.775,16. 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal 
(Compras.gov.br) até 08:29 horas do dia 12 de agosto de 2025.  A documentação completa do 
edital correspondente estará disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de 
Paranavaí: https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. 
Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo 
telefone: (44) 3421-2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 25 DE JULHO DE 2025.  
  

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

 
 
 
 

 
               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 

Por este Edital a Diretoria Executiva do Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Produção, Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização de Energia Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas e Alternativas e Gás Natural nas Empresas Públicas e Privadas de Maringá 
e Região Noroeste do Paraná - STEEM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os empregados da Companhia 
Paranaense de Energia- COPEL e suas Subsidiárias, contratados ATÉ FEVEREIRO DE 1997, associados e não associados ao STEEM, de sua 
base territorial, para se reunirem em sessão de Assembleia Geral Extraordinária na sede do Sindicato, situada na Rua Vitória, n°109 Vila Esperança 
, Maringá, Paraná, a ser realizada no dia 05 de Agosto de 2025, em primeira chamada às 18h00, desde que tenha a presença de mais de 50% dos 
interessados e em segunda chamada às 18h30, com qualquer número de participantes, conforme Estatuto da Entidade. Com o objetivo de proporcionar 
a participação de todos os trabalhadores interessados, a Assembleia ocorrerá de forma Híbrida, ou seja, presencial na sede do STEEM no endereço 
acima e online através da Plataforma ZOOM METING no seguinte link: 
https://us06web.zoom.us/j/84704193230?pwd=LtG4Kyi8ml3ESzESDaLfbK5ee0qqAx.1 .O sistema de votação ocorrerá presencialmente 
através de voto aberto ou secreto, conforme deliberação da própria AGE e também de forma on line no sistema voto aberto/aclamação, 
ou inda através da Plataforma – Google Forms, por meio de link próprio para este fim e que será disponibilizado no sistema de 
comunicação da “Live” a partir das 18h30 do dia 05.08.2025, ficando aberta a votação no decorrer da mesma, tudo conforme deliberação 
da própria AGE, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Item 01 – Discussão e deliberação sobre a proposta para Acordo na AÇÃO 
TRABALHISTA coletiva em face da COPEL E SUBSIDIÁRIAS, Processo nº 0001694-93.2014.5.09.0662 – referente a integração e 
reflexos do valor do auxílio alimentação pago aos empregados da COPEL contratados até FEVEREIRO de 1997. Item 02 - Outros assuntos 
de interesse dos representados. 
Maringá 28 de julho de 2025. 
 
 
Claudeir Fernandes  
Dir. Presidente/STEEM 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

           EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL 039/2021 

 
CONTRATO Nº 072/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 80.896.194/0001-94 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
PÚBLICA, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, 
SUPORTE E TÉCNICO E TREINAMENTO, PARA O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 28/06/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 26/01/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE PRAZO) 21/06/2023 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 04/07/2022 
DATA DO 4° ADITIVO (DE VALOR) 15/03/2023 
DATA DO 5° ADITIVO (DE PRAZO) 27/06/2023 
DATA DO 6° ADITIVO (DE VALOR) 03/07/2023 
DATA DO 7° ADITIVO (QUALITATIVO) 16/02/2024 
DATA DO 8° ADITIVO (DE PRAZO) 25/06/2024 
DATA DO 9° ADITIVO (DE VALOR) 02/08/2024 
DATA DO 10° ADITIVO (DE PRAZO) 17/06/2025 
DATA DO 11° ADITIVO (DE VALOR) 25/07/2025 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 317.000,00 (TREZENTOS E DEZESSETE MIL REAIS) 
VALOR DO 11° ADITIVO DE VALOR R$ 359.236,08 (trezentos e cinquenta e nove mil 

duzentos e trinta e nove reais e oito centavos) 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO R$ 1.725.503,92 (um milhão setecentos e vinte e cinco mil 

quinhentos e três reais e noventa e dois centavos). 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO ALUDIDO 
CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  AAVVIISSOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDIIRREETTAA    

  

ÓÓRRGGÃÃOO::  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ/PR 
MMOODDAALLIIDDAADDEE::  DDIISSPPEENNSSAA  NNºº 09/2025 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº 36/2025 
TTIIPPOO:: Menor Preço ppoorr  IITTEEMM.. 
  
OOBBJJEETTOO:: AAqquuiissiiççããoo  ddee  eeqquuiippaammeennttooss  ppaarraa  uuttiilliizzaaççããoo  nnaa  lliimmppeezzaa  ee  eeqquuiippaaççããoo  ddaa  CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá//PPRR,, em atendimento à Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR 
 
VVAALLOORR  MMÁÁXXIIMMOO:: R$ 7.623,00 (sete mil, seiscentos e vinte e três reais).  
 
DDAATTAA  DDOO  IINNÍÍCCIIOO  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  29/07/2025 às 08h00min  
DDAATTAA  DDOO  FFIIMM  PPAARRAA  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS::  01/08/2025 às 17h00min  
IINNTTEERRVVAALLOO  MMÍÍNNIIMMOO::  4 (quatro) dias. 
  
EENNDDEERREEÇÇOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  PPAARRAA  EENNVVIIOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  EE  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO::  
secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  
LLIINNKK  DDOO  EEDDIITTAALL::  
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 
HHOORRÁÁRRIIOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA::  Horário de Brasília/DF. 
  
DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  AAVVIISSOO  EE  SSEEUUSS  AANNEEXXOOSS:: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão disponíveis 
para consulta no site da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá/PR, no endereço 
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1369edd6ab3k13&nc=11983 no link 
“Procedimentos Licitatórios/Dispensas/2024”. 
  
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS:: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sito à Praça Pioneiro Primo Rossato, n° 402, centro, neste 
município de Santo Antônio do Caiuá/PR, ou através do e-mail secretaria@cmsacaiua.pr.gov.br  ou pelo 
telefone (44) 3443-1212, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.   

 

Santo Antônio do Caiuá/PR, 28 de julho de 2025. 

 

 

______________________________________________________________________________________  
         Bedlyn Janine Romanin dos Santos 

AAggeennttee  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo  
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  

Pregão Eletrônico 61/2025 
Processo Administrativo 108/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Registro de preço para 
aquisição de Materiais e Equipamentos para Suporte e Manutenção Física de Redes Lógicas, que atenda 
de forma ampla às demandas das diversas unidades e órgãos da Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte - PR, Pregão Eletrônico nº. 61/2025, os participantes:  

225686 - DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 CABO LAN U/UTP CAT.5E 24AWGX4P 

CMX - 100 % COBRE 305 METROS. 
CAIXA MPT 10 R$ 692,98 R$ 6.929,80 

    
Total do Fornecedor: R$ 6.929,80 

225687 - J&A SOLUCOES ECOMMERCE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CABO LAN U/UTP CAT.6 24AWGX4P 

CMX - 100 % COBRE 305 MT 
CAIXA MPT 20 R$ 957,00 R$ 19.140,00 

3 PATCH CORD U/UTP GIGALAN GREEN 
CAT6 LSZH 1,5 METROS VERMELHO. 

UNIDADE SECLAN 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00 

4 PATCH CORD U/UTP GIGALAN GREEN 
CAT6 LSZH 2,5 METROS VERMELHO. 

UNIDADE SECLAN 150 R$ 35,00 R$ 5.250,00 
    

Total do Fornecedor: R$ 28.440,00 
247189 - A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 MINI RACK DE PAREDE 19 COM 09U X 

470MM PRETO. 
UNIDADE MULTI 

RACKS 
10 R$ 589,00 R$ 5.890,00 

7 KIT DE VENTILAÇÃO PARA RACK C/ 4 
COOLERS. 

UNIDADE RACK BR 6 R$ 541,00 R$ 3.246,00 

8 KIT PORCA GAIOLA - PARAFUSO - 
ARRUELA - 0016 (100 UNID). 

UNIDADE BRCOMM 6 R$ 158,00 R$ 948,00 

11 CANALETA EXTERNA 20 X 10 X 2000 
BRANCA C/ DUPLA FACE 

UNIDADE ENERBRÁS 60 R$ 12,70 R$ 762,00 

13 CANALETA 50X50X2000 BRANCA SEMI 
ABERTA 

UNIDADE ENERBRÁS 110 R$ 69,00 R$ 7.590,00 

16 VELCRO DUPLA FACE PRETO 3M X 
2CM. 

UNIDADE VELCRO 60 R$ 25,00 R$ 1.500,00 

17 CABO PP 3X2,5MM ROLO 100 METROS ROLO PIX FILL 3 R$ 785,00 R$ 2.355,00 
19 REGUA 12 TOMADAS P/ RACK, CABO 

2,5 METROS COM CHAVE LIGA 
DESLIGA 

UNIDADE INTELBRAS 15 R$ 149,00 R$ 2.235,00 

22 ALICATE CRIMPAR PROFISSIONAL 
RJ45/11/12 CATRACA 10 RJ45 CAT6. 
RESISTENCIA BLIDADO. REFERÊNCIA 
CÓD: HT2810R. 

UNIDADE 2FLEX 3 R$ 198,00 R$ 594,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 25.120,00 

306002 - TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 CAIXA SISTEMA X COM TAMPA PARA 

2 KEYSTONE FÊMEA 
UNIDADE TELECOM 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00 

10 CANALETA DE PISO 52 X 14 X 2000 
BRANCA 2 METROS 

UNIDADE ENERBRÁS 25 R$ 41,50 R$ 1.037,50 

12 CANALETA 30X30X2000 BRANCA 
SEMIABERTA. 

UNIDADE ENERBRÁS 60 R$ 37,00 R$ 2.220,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

18 CAIXA SISTEMA X ELETRICA 2 POLOS 
+ TERRA 20 AMP 

UNIDADE TELECOM 200 R$ 20,88 R$ 4.176,00 

24 SSD 1TB, FORMATO: M2-2230, 
INTERFACE: PCIE 4.0 X4, NVME, 
1000GB, TENSÃO 3,3V. VELOCIDADE 
DE LEITURA ATÉ 5150MB/S 
GRAVAÇÃO ATÉ 4.900 MB/S. 

UNIDADE WD 5 R$ 699,00 R$ 3.495,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 14.528,50 

  

Paraíso do Norte, 28 de julho de 2025. 
  

 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 158/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.503.651 ADEMILSO APARECIDO SOARES 
CNPJ DO CONTRATADO 61.503.651/0001-99 
VALOR DO CONTRATO 3.1 R$ 35.246,64 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 25/07/2025 a 25/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 158/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 158/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.503.651 ADEMILSO APARECIDO SOARES 
CNPJ DO CONTRATADO 61.503.651/0001-99 
VALOR DO CONTRATO 3.1 R$ 35.246,64 (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 25/07/2025 a 25/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 158/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA  

DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 18/2025 
Processo Administrativo nº 71/2025 

Prezados Licitantes, 

A Administração Pública do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio do Departamento 
Municipal de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, informa a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 
DISPENSA LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 18/2025 cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SACOLAS ECOLÓGICAS TIPO BIGBAG PARA 
COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

Em razão da necessidade de retificação do Termo de Referência, com o intuito de adequar as 
especificações técnicas e/ou condições do objeto, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

A suspensão tem como finalidade assegurar o interesse público e a legalidade do certame, evitando 
vícios que possam comprometer a competitividade, a economicidade e a eficiência da contratação, sem causar 
prejuízo ao erário público. 

Fundamentação Legal: 

A presente suspensão encontra respaldo no art. 21, §4º da Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), que prevê: 

"§4º O edital poderá ser alterado, com a reabertura do prazo inicialmente 
estabelecido, sempre que necessária a modificação da sua redação, devendo ser 
divulgada justificativa que a fundamente." 

Ainda, fundamenta-se nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade 
e interesse público, conforme disposto no art. 5º da mesma Lei. 

Após a conclusão das alterações necessárias no Termo de Referência, novo aviso de reabertura do 
certame será republicado, com a devida atualização da data e horário da sessão pública e será divulgada pelos 
meios oficiais. 

Agradecemos a compreensão de todos os licitantes e nos colocamos à disposição para esclarecimentos. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santo Antônio do Caiuá, 28 de julho de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE FURLAN DA FONSECA 
PREGOEIRO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR 

*Original assinado nos autos no processo licitatório 
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 157/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61.619.124 MATEUS ARTHUR MALAGUTE DO NASCIMENTO 
CNPJ DO CONTRATADO 61.619.124/0001-44 
VALOR DO CONTRATO R$ 23.498,64 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais 

e sessenta e quatro centavos). 
DATA DO CONTRATO 25/07/2025 a 25/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU 
SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS 
ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA E 
RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 157/2025 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

                   
                            CÂMARA  MUNICIPAL DE   MIRADOR  

VENIDA                      AVENIDA GUAÍRA S/N.,  TELEFONE  (44) 3434.1089  –  CEP 87840-000  –  PARANÁ. 
                            CNPJ – 01.087.743/0001-03 – e-mail: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

 

ADITIVO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR E A 
EMPRESA AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. 

 
Aditivo ao Contrato: nº 018/2024- (inexigibilidade licitatória)  
 
CONTRATANTE:- Câmara Municipal de Mirador, Órgão Legislativo, com sede à Av. Guaíra 
nº 155, CEP = 87.840-000 – MIRADOR – PARANÁ, representada por sua Presidente 
Senhora Renata Rodrigues Borba, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada 
no Município de Mirador-PR, portadora da CI/RG nº 6.980.299-0 SESP/PR, inscrita no CPF: 
024.522.729-65. 
 
CONTRATADA:- AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, CNPJ 26.804.377/0001-97, pessoa 
Jurídica de Direito Privado, neste ato representado por seu administrador Sr. JOSÉ CARLOS 
URIAS, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da CI/RG 4.238.290-6 SESP/PR, 
inscrito no CPF 596.277.789-15, residente e domiciliado na Rua Felício Marconi, nº 171, 
Condomínio Residencial Vale do Arvoredo, Qd, 06 – Lt 07, no Município de Londrina, Estado 
do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – É objeto do presente contrato a Contratação de Locação de uso 
do Software dos módulos de Orçamento Público (PPA, LDO e LOA), 
Contabilidade Pública, Tesouraria, Prestação de contas ao TCE-PR SIM-
AM/SIAP, Compras e Licitações e Contratos, Patrimônio Público, Portal da 
Transparência, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Ambiente Data 
Center, Backup Integrado e Controle Interno, incluindo se necessário for os 
serviços de migração e implantação dos dados (arquivos e outros) de período 
anteriores, customização e configuração padronizada a ser realizado instalado e 
implantado nos setores deste Poder Legislativo de Mirador – Paraná, “Câmara 
Municipal de Mirador” mensalmente a ser processados e armazenados no 
período de 01 de Julho de 2025 a 30 de Junho de 2026, para atender o Poder 
Legislativo Municipal “Câmara Municipal de Mirador”, localizada na Av. Guaíra 
nº 155, centro na Cidade de Mirador-PR, com base na Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, fundamentadas no Decreto Federal 10.540 de 05 de 
novembro de 2020.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Contrato fica aditivado na sua vigência passando a 
vigora com a data de 01/07/2025 à 30/06/2026, conforme extrato de aditamento contratual. 
Porém a parte CONTRATADA tem conhecimento de que os serviços serão realizados durante 
os meses integralmente, ou seja, 01/07/2025 à 30/06/2026, englobando todos os serviços 
atinentes ao objeto do contrato que é de Locação de uso do Software dos módulos de 
Orçamento Público (PPA, LDO e LOA), Contabilidade Pública, Tesouraria, 
Prestação de contas ao TCE-PR SIM-AM/SIAP, Compras e Licitações e 
Contratos, Patrimônio Público, Portal da Transparência, Recursos Humanos e 
Folha de Pagamento, Ambiente Data Center, Backup Integrado e Controle 
Interno, incluindo se necessário for os serviços de migração e implantação dos 
dados (arquivos e outros) de período anteriores, customização e configuração 
padronizada a ser realizados instalados e implantados nos setores deste Poder 
Legislativo de Mirador – Paraná, “Câmara Municipal de Mirador” mensalmente a 
ser processados e armazenados no período de 01 de Julho de 2024 à 30 de 
Junho de 2025, para atender o Poder Legislativo Municipal “Câmara Municipal 
de Mirador”, localizada na Av. Guaíra nº 155, centro na Cidade de Mirador-PR 
centro na Cidade de Mirador-PR com base na Lei 14.133/21 e suas alterações 

                   
                            CÂMARA  MUNICIPAL DE   MIRADOR  

VENIDA                      AVENIDA GUAÍRA S/N.,  TELEFONE  (44) 3434.1089  –  CEP 87840-000  –  PARANÁ. 
                            CNPJ – 01.087.743/0001-03 – e-mail: secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

 

posteriores, fundamentadas no Decreto Federal 10.540 de 05 de 
novembro de 2020.  
 
Parágrafo Único – A Contratada terá as obrigações a ser cumpridas referentes à 
competência 01 de Julho de 2025 a 30 de Junho de 2026, independentemente do fim da 
vigência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Para a realização dos serviços constante do objeto do aditivo 
contratual estipulado na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância total de R$ 19.167,12 (Dezenove mil e cento e sessenta e sete reais e noventa 
e doze centavos), dividido em 12 parcelas iguais de R$  (hum mil e quinhentos e noventa 
e sete reais e vinte e seis centavos), não reajustável nesse período a serem paga 
mensalmente, com vencimento estabelecido até o último dia útil da cada Mês, até o final do 
período de vigência deste aditivo contratual.  
 
CLÁUSULA QUARTA – O descumprimento total ou parcial das Obrigações ora estabelecida 
sujeitará às sanções previstas na Lei 14.133/21, com garantia prévia e ampla de defesa com 
processo administrativo e judicial se preciso for. 
 
CLAUSULA SEXTA - EFEITO INDENIZATÓRIO – Este contrato não gera qualquer direito à 
indenização quer seja de caráter trabalhista ou previdenciário entre as partes, inclusive no 
que tange ao aviso prévio, 13º (decimo terceiro), férias, FGTS ou horas extras integrais ou 
promocionais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Para qualquer dúvida ou questões oriundas das cláusulas deste 
Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte-PR. E por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente contrato com as testemunhas abaixo. 
 

MIRADOR – PARANÁ, 28 de Junho de 2025 
 

Renata Rodrigues Borba 
Presidente da Câmara 

 
JOSÉ CARLOS URIAS 

AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de NOVA LONDRINA, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza, higiene, acondicionamento, cama, mesa e 
banho, utensílios de copa e cozinha, material de expediente, material educativo e recreação, material elétrico, 
material para manutenção de bens imóveis e afins; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.635,15; MODALIDADE: 
pregão eletrônico n°072/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: 
aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 12/08/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital 
poderá ser obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional 
de contratações públicas - PNCP. NOVA LONDRINA, 28 de julho de 2025 TATIANE DIAS FRITZ – Secretaria da 
Fazenda –Órgão gerenciador da ARP. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2025 

PROCESSO Nº 050/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, 
INCLUINDO MEDICAMENTOS DE USO GERAL, 
MEDICAMENTOS ESPECIAIS E MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS, PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  021/2025,  para  REGISTRO  DE  PREÇO,  PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 050/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa LOGMEDI 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
52.179.963/0001-06, sediado(a) na Rodovia PR 463, nº 3940, Bairro Fraron, CEP 85503- 
378, Pato Branco/PR., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
CARLA ADRIANA GRAMS, portadora do RG sob n° 3.088.640-2 e CPF sob n° 
806.312.319-00, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando- 
se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA, INCLUINDO 
MEDICAMENTOS DE USO GERAL, MEDICAMENTOS ESPECIAIS E MEDICAMENTOS 
CONTROLADOS, PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2025, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 

07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 2 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.32.00.00. - 2 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 16.416,20 (dezesseis mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte 
centavos). 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 15 ATORVASTATINA 
CALCICA,DOSAGEM 
40MG - COMPRIMIDO . 

EMS EMS Comp 3.000 0,3298 989,4000 

1 24 BUPROPIONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:150 MG 
COMPRIMIDO BR0268994 

EMS EMS Comp 5.000 0,2999 1.499,5000 

1 42 CLONAZEPAM, 
DOSAGEM:2 MG 
COMPRIMIDO BR0270119 

EMS EMS Comp 5.000 0,0499 249,5000 

1 49 CODEINA 30 MG- 
COMPRIMIDO 

MULTILAB 
MULTILAB 

Comp 3.000 0,8599 2.579,7000 

1 103 METILFENIDATO 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10 MG 
COMPRIMIDO BR0272320 

EMS EMS Comp 10.000 0,3245 3.245,0000 

1 126 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 
COMPRIMIDO BR0412091 

EMS 
VYNAXA 

Comp 2.000 0,2579 515,8000 

1 130 SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:75 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃ 
O ORAL - GOTAS FRASCO 
15,00 ML BR0412965 

EMS EMS Frasc 3.000 1,3299 3.989,7000 

1 135 TRAMADOL 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:100 MG 
COMPRIMIDO BR0309441 

EMS EMS Comp 2.000 1,0681 2.136,2000 

1 137 TRAZODONA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50 MG 
COMPRIMIDO BR0276948 

EMS EMS Comp 3.000 0,2799 839,7000 
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1 143 ZOLPIDEM, DOSAGEM:10 
MG COMPRIMIDO 
BR0278316 

EMS EMS Comp 3.000 0,1239 371,7000 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 
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- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
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em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

 

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
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convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
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Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá/PR, 11 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 

 
 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

 
CARLA 

 
Assinado digitalmente por CARLA 
ADRIANA GRAMS:80631231900 
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU= 
Certificado Digital PF A1, OU= 
Videoconferencia, OU= 
26718487000136, OU=AC 
SyngularID Multipla, CN=CARLA 
ADRIANA GRAMS:80631231900 
Razão: 240674909-68 
Localização: 
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CONTRATADA 

CARLA ADRIANA GRAMS 

REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

GRAMS:80 
ADRIANA 

631231900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 14/08/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais odontológicos por meio do Departamento Municipal de 
Saúde; e demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 28 de julho de 2025. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro. 

 

 
 

CONTRATO N° 059/2025 – ID 2532/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025 
DISPENSA Nº 035/2025  
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MIRADOR 
 
CONTRATADO: CASA ACOLHEDORA LUZ E VIDA LTDA 
CNPJ n° 54.390.658/0001-86 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE “SERVIÇO DE RESIDÊNCIA INCLUSIVA PARA 
ADULTOS ACAMADOS”, CONFORME SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL. 
 
DO PREÇO: R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
05.001.08.244.0013.2020 33.90.39.53.00.00 fontes 000 
 
VIGÊNCIA: 6 (seis) meses. 
 

Mirador 28 de julho de 2025. 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
CONVÊNIO Nº 001/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ E O 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Alto Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 
1641, nesta cidade de Alto Paraná - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Claudemir Jóia Pereira, portador da cédula de identidade RG n.º 4.530.007-0 PR e do CPF n.º 
597.027.709-63, residente e domiciliado em Alto Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente 
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo José Bernardeli Palhares, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 7.789.283-4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-03, 
residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio Rocha, 702, em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-
000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 
8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a seguir 
estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações 
de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) em quatro parcelas de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), as quais deverão ser depositadas 
em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de Setembro/2025, 
Dezembro/2025, Março/2026 e Junho/2026 conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 

g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção 
Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio 
da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à 
execução do presente convênio correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 420, elemento de 
despesa – 3.3.72.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita, Fonte: 303. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será 
realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 

estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários 
podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente 
o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de 
sua assinatura e terá vigência até 30 de junho de 2026. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as 
dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E 
assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
Alto Paraná, 22 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeito Municipal      Presidente do Conselho  

Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 – Nome, cargo e CPF: 
 
 
 
 
................................................................... 
 

2 – Nome, cargo e CPF: 
 

 

................................................................... 
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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JULHO/2024 A JUNHO/2025 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 

R$ 1,00 
 
 
 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA   PAULO ROBERTO BENEDITO       MIGUEL PINHEIRO ANZILIERO      ALETE DE OLIVEIRA VALE  
         PRESIDENTE DA CÂMARA                           1º SECRETÁRIO  COORD. UND. CONTROLE INTERNO  SOB OS ASPECTOS CONTÁBEIS 

   

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
AGOSTO/2024 A JULHO/2025

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

agosto
 / 2024

setembro
 / 2024

outubro
 / 2024

novembro
 / 2024

dezembro
 / 2024

fevereiro
 / 2025

março
 / 2025

abril
 / 2025

maio
 / 2025

junho
 / 2025

julho
 / 2025

janeiro
 / 2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 139.453,04 108.728,15 108.978,15 146.613,78 135.389,07 130.634,13 140.959,14 131.209,28 128.882,96 131.262,20 128.935,89 0,00 0,001.431.045,79

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 
18 da LRF)

139.453,04

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

108.728,15 108.978,15 146.613,78 135.389,07 130.634,13 140.959,14 131.209,28 128.882,96 131.262,20 128.935,89 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

1.431.045,79

0,00

0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 139.453,04 108.728,15 108.978,15 146.613,78 135.389,07 130.634,13 140.959,14 131.209,28 128.882,96 131.262,20 128.935,89 0,00 1.431.045,79 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 1.431.045,79

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 5,70% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI, emitido em 28/jul/2025 as 10h e 33m.

55.483.558,72

2,58

3.329.013,52

3.162.562,85
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CICERO CARONI
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JULHO / 2.025

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até julho

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 52.966,32
    Disponibilidade de Caixa¹ 0,00 52.966,32
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 209.598,37
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 108.059,79
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 48.572,26
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 60.277.043,90 55.483.558,72

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -52.966,32

0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,10

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 66.693.244,68 64.814.962,46

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 60.023.920,21 58.333.466,22

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 4.699.340,00 1.471.090,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

55.577.703,90 54.012.468,72

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até julho

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2025 as 10h e 35m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
8/2.024 A 7/2.025

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual7 / 2.0256 / 2.0255 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.024

RECEITAS CORRENTES (I)  3.858.228,68  3.827.573,00  4.490.183,67  4.342.108,10  10.281.134,87  4.937.764,25  4.800.937,49  5.023.075,67  6.005.762,79  4.520.062,52  6.393.928,85  3.239.509,01  88.694.304,67 61.720.268,90

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  386.420,30  290.901,07  374.224,56  421.286,10  643.858,01  228.384,57  453.843,86  675.893,00  1.172.536,28  474.396,04  621.867,30  315.943,61  7.041.213,22 6.059.554,70

      IPTU  68.677,56  49.068,72  69.671,72  44.161,60  67.918,67  52.094,69  60.283,39  307.588,47  792.269,24  142.393,85  158.004,19  101.247,16  3.050.000,00 1.913.379,26

      ISS  122.822,32  94.145,09  93.678,16  77.793,14  153.142,43  88.937,41  86.892,76  105.225,36  99.825,56  122.596,80  112.390,95  26.781,09  870.249,00 1.184.231,07

      ITBI  36.085,87  24.581,02  21.145,04  226.567,74  109.930,00  32.636,59  174.552,39  66.580,34  41.467,98  31.524,61  59.247,91  40.516,91  700.746,00 864.836,40

      IRRF  112.809,86  103.713,34  168.339,16  57.098,99  293.443,84  38.178,05  114.120,12  142.382,99  131.456,36  121.573,08  142.449,23  112.313,78  1.060.773,00 1.537.878,80

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  46.024,69  19.392,90  21.390,48  15.664,63  19.423,07  16.537,83  17.995,20  54.115,84  107.517,14  56.307,70  149.775,02  35.084,67  1.359.445,22 559.229,17

    Contribuições  142.313,95  129.795,94  125.857,94  130.460,45  123.084,73  156.984,30  172.935,03  182.770,48  173.330,09  196.588,76  158.490,92  6.019,36  2.735.375,00 1.698.631,95

    Receita Patrimonial  96.636,65  65.858,70  95.296,85  53.504,27 -50.413,18  64.469,96  68.190,00  68.776,15  81.691,04  121.690,77  102.162,08  431,06  660.046,00 768.294,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira  96.636,65  65.858,70  95.296,85  53.504,27 -50.413,18  64.469,96  68.190,00  68.776,15  81.691,04  121.690,77  102.162,08  431,06  660.046,00 768.294,35

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  8.224,56  6.078,79  4.641,41  7.380,50  6.364,24  8.582,41  8.210,31  308.324,22  4.610,39  3.529,08  5.952,03  2.801,90  241.817,38 374.699,84

    Transferências Correntes  3.205.148,81  3.309.328,41  3.865.671,69  3.558.511,64  9.523.322,34  4.450.916,90  4.066.541,76  3.759.554,53  4.546.881,63  3.698.179,01  5.476.982,11  2.909.918,78  76.305.318,07 52.370.957,61

      Cota-Parte do FPM  1.400.424,43  1.458.346,04  1.219.883,71  1.561.506,84  2.518.916,72  1.572.358,67  2.109.923,79  1.389.481,88  1.411.950,67  1.801.143,31  1.850.021,63  1.427.848,27  20.368.928,00 19.721.805,96

      Cota-Parte do ICMS  753.086,22  815.699,98  917.542,55  775.197,99  979.515,19  884.114,11  738.056,76  802.193,34  896.227,19  683.995,99  812.328,36  798.700,92  13.200.000,00 9.856.658,60

      Cota-Parte do IPVA  44.281,26  46.593,82  37.600,84  33.397,63  56.280,87  762.517,65  214.885,07  192.011,01  193.517,90  175.003,42  72.212,14  60.295,88  2.300.000,00 1.888.597,49

      Cota-Parte do ITR  18.366,38  66.162,21  639.310,09  129.601,51  194.800,13  26.439,41  18.290,62  16.880,20  25.957,72  13.328,87  13.815,50  14.639,54  652.869,00 1.177.592,18

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  15.305,79  16.707,79  11.343,43  12.597,24  14.789,21  10.071,25  11.400,73  12.415,74  11.656,93  11.324,94  12.892,54  10.090,44  126.950,00 150.596,03

      Transferências do FUNDEB  584.283,29  532.205,85  645.553,46  596.822,49  705.195,45  851.272,65  667.559,25  606.742,32  675.480,12  581.505,72  618.486,44  378.038,44  8.183.049,76 7.443.145,48

      Outras Transferências Correntes  389.401,44  373.612,72  394.437,61  449.387,94  5.053.824,77  344.143,16  306.425,54  739.830,04  1.332.091,10  431.876,76  2.097.225,50  220.305,29  31.473.521,31 12.132.561,87

    Outras Receitas Correntes  19.484,41  25.610,09  24.491,22  170.965,14  34.918,73  28.426,11  31.216,53  27.757,29  26.713,36  25.678,86  28.474,41  4.394,30  1.710.535,00 448.130,45

DEDUÇÕES (II)  446.350,21  424.100,12  571.389,03  508.738,23  610.629,52  656.263,63  623.715,96  488.074,30  513.405,43  539.815,34  556.741,33  297.487,08  7.727.450,00 6.236.710,18

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  6.173,58  6.173,58  6.173,58  10.945,88  5.052,56  5.052,56  5.293,60  5.293,60  2.554,63  4.160,23  0,00  1.677.559,00 56.873,80

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 TCE-PR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  57,47  31,88  79,43  104,49  58,17  110,93  152,09  184,37  249,86  301,51  327,14  0,00  0,00 1.657,34

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  446.292,74  417.894,66  565.136,02  502.460,16  599.625,47  651.100,14  618.511,31  482.596,33  507.861,97  536.959,20  552.253,96  297.487,08  6.049.891,00 6.178.179,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  3.411.878,47  3.403.472,88  3.918.794,64  3.833.369,87  9.670.505,35  4.281.500,62  4.177.221,53  4.535.001,37  5.492.357,36  3.980.247,18  5.837.187,52  2.942.021,93  55.483.558,72  80.966.854,67

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.104.031,00  0,00  0,00  367.059,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.971.640,00 1.471.090,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 3.411.878,47  3.403.472,88  3.918.794,64  3.833.369,87  8.566.474,35  4.281.500,62  4.177.221,53  4.167.942,37  5.492.357,36  3.980.247,18  5.837.187,52  2.942.021,93  54.012.468,72  78.995.214,67

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
8/2.024 A 7/2.025

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da 
CF - EC 120/22) (VII)

 74.144,74  73.144,74  73.144,74  73.144,74  147.452,13  77.495,70  77.470,22  77.470,22  86.503,71  77.470,22  78.470,22  1.000,00  1.720.000,00 916.911,38

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 3.337.733,73  3.330.328,14  3.845.649,90  3.760.225,13  8.419.022,22  4.204.004,92  4.099.751,31  4.090.472,15  5.405.853,65  3.902.776,96  5.758.717,30  2.941.021,93  53.095.557,34  77.275.214,67RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2025 as 09h e 13m.
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.025

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Mês
de Referência

Até o Mês
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

8.641.995,00

7.777.795,50

3.780.872,81 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.471.090,00
54.012.468,72

-
-

55.483.558,72

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Mês
de Referência

(a)

No Mês
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI, emitido em 28/jul/2025 as 10h e 37m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PRESIDENTE

CICERO CARONI
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JULHO DE 2.025

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 161.026,11 0,00 108.059,79 0,0059.173,7652.966,320,000,00 -6.207,44

0,0059.173,7652.966,320,000,00108.059,790,00161.026,11Recursos Ordinários -6.207,44

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 48.572,26 0,00 0,00 0,000,000,0048.572,260,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,0048.572,260,000,000,0048.572,26Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 209.598,37 0,00 108.059,79 0,00 48.572,26 52.966,32 59.173,76 0,00 -6.207,44

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAI, emitido em 28/jul/2025 as 10h e 39m.

PRESIDENTE

CICERO CARONI
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JULHO/2024 - JUNHO/2025

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
PODER LEGISLATIVO Exercício de 2025
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0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Ago/2024 Set/2024 Mar/2025

Pessoal Inativo e Pensionistas

Dez/2024

0,00

0,00

0,00

0,00

Nov/2024

89.193,81

0,00

Jan/2025

925.890,47

925.890,47

0,00

0,00

Abr/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

    Aposentadorias, Reserva e Reformas

Fev/2025Out/2024

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

0,00

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00

0,00

0,00
Pessoal Ativo

0,00

LIQUIDADAS

RGF - ANEXO 1 (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Jun/2025

0,00

    Pensões

925.890,47

0,00

0,00

Mai/2025

0,00

836.696,66

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESA COM PESSOAL

0,00

Jul/2024

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

59.806,95

59.806,95

55.185,68

4.621,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59.806,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.024,73

60.024,73

55.403,48

4.621,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.024,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59.262,27

59.262,27

54.641,02

4.621,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59.262,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.157,32

60.157,32

55.462,17

4.695,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

60.157,32

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

69.179,52

69.179,52

64.558,27

4.621,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

69.179,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74.997,96

74.997,96

68.797,20

6.200,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74.997,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83.206,19

83.206,19

74.020,20

9.185,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83.206,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83.433,35

83.433,35

74.213,75

9.219,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83.433,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

84.307,45

84.307,45

75.052,29

9.255,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

84.307,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97.696,60

97.696,60

86.990,61

10.705,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97.696,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95.692,43

95.692,43

85.138,09

10.554,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

95.692,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98.125,70

98.125,70

87.233,90

10.891,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

98.125,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (ULTIMOS
12 MESES) (a)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

    Obrigações Patronais

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto
elemento 34)

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011
    Pensionistas
    IRRF

0,000,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos
Vinculados (CF, art. 198, §11) 0,000,00

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 0,000,00

0,00Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00

0,00
336.140,40

6%

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22)

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

1.665.228,72

VALOR

300.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00

925.890,47

% SOBRE A RCL AJUSTADA

5,7%

3.17%

29.850.679,46

1.752.872,34

29.214.539,06

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JULHO/2024 - JUNHO/2025

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
PODER LEGISLATIVO Exercício de 2025

2Página: 2 /

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.577.585,11 5,4%

Nota:

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:23:09.

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA
1ª SECRETARIA

ENTIDADES: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
JANEIRO A JUNHO 2025 / SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2025

R$ 1,00

1

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

            Com Instituição Não financeira

    Outras Dívidas

0,00

0,00
0,00

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

0,00

0,00

0%

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -  RCL (IV)

0,00

0,00

0,00

0,00
    Dívida Mobiliária

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

11.625,44

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

0,00

0%

            Internos

0,00

0,00

0,00

0,00

        Empréstimos

        Financiamentos

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta

0%

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

0,00

0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

    Demais Haveres Financeiros

0,00

            De Contribuições Previdenciárias

188.791,70

    Dívida Contratual
0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

        (-) Restos a Pagar Processados

0,00

0,00

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

DÍVIDA CONSOLIDADA

0,00

0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

0,00

0,00

PASSIVO ATUARIAL
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

            De Demais Contribuições Sociais

0%

0,00

0,00

-177.166,26

0,00

0,00

0,00
0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

    Disponibilidade de Caixa¹

0,00

0,00

0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

        Demais Dívidas Contratuais

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

            Externos

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

            Externos

Até o 2º Semestre

0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

0,00

0,00

            De Tributos

0,00

            Do FGTS

0,00

0,00
0,00

            Internos

0,000,00

0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,00

0,00

DEDUÇÕES (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:32:38.
1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

Nota(s) Explicativa(s):
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
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RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
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Exercício de 2025

R$ 1,00

2

MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA
1ª SECRETARIA

JANEIRO A JUNHO 2025/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO
ENTIDADES : CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2025
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 1º Semestre (a)No 1º Semestre
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º Semestre (a)
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Semestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:33:21.

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA
1ª SECRETARIA

188.791,70 177.166,260,00 0,00 0,00 177.166,260,000,000,00TOTAL (V) = (III + IV) 11.625,44

0,00

Alienação de Bens

0,00

177.166,26

0,00

(h)

Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

(d)

0,0011.625,44

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)1

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/ATÉ 1º SEMESTRE DE 2025

PODER LEGISLATIVO

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

0,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Recursos Ordinários / Livres

0,00

0,00

188.791,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

188.791,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Valores Restituíveis

Demais
Obrigações
Financeiras

Página : 1

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

11.625,44

(b)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Operações de Crédito 0,00

0,00

0,00

0,00
Transferências Voluntárias

177.166,26
0,00

0,00

177.166,26

0,00

Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

0,00

0,00
(a)

0,00
0,00

0,00

Outras Origens

0,00

Exercício de 2025

0,00
0,00

0,000,00

0,00

0,00

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS /

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

0,00

0,00

0,00

(f)(e) (i) = (g-h)

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

(g) = (a–(b+c+d+e)-f)

0,00 0,00

Cessão Onerosa – Pré-Sal

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

188.791,70

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA(APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

0,00

R$ 1,00

0,00

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

0,00

0,00

Transferências do FUNDEB

0,00

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)²

0,00

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

0,00

(c)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Programas

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00
0,00

0,00

TOTAL (III) = (I + II)

Transferências Voluntárias – Emendas Individuais (§ 13, art. 166 da
CF)

0,00

0,00

0,00

EMPENHOS
NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)

0,00

0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA
(CONSÓRCIO

PÚBLICO)

0,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

0,000,00

De Exercícios
Anteriores

0,00

0,00

0,00

2

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00
177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Restos a Pagar Liquidados e Não
Pagos

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

/

0,00

Do Exercício

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

0,00
11.625,44

0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00 0,000,000,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (IV) 0,00 0,000,000,00

0,000,00 0,000,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,000,000,000,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:34:37.

Nota(s) Explicativa(s):
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA
1ª SECRETARIA

1

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Semestre de 2025

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR - PODER LEGISLATIVO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1
Exercício de 2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

29.850.679,46
29.550.679,46

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

1.752.872,34
925.890,47

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.665.228,72
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.577.585,11

3,17
6,00
5,70
5,40

Valor Total¹

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

177.166,260,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O SEMESTRE

29.214.539,06Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00Valor Total² 0,00

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

MARISA ARAUJO DE OLIVEIRA
1ª SECRETARIA

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:36:31.
Nota(s) Explicativa(s):
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
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Exercício de 2025

R$ 1,00

1

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

            Com Instituição Não financeira

    Outras Dívidas

0,00

0,00
0,00

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

0,00

0,00

0%

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA -  RCL (IV)

0,00

0,00

0,00

0,00
    Dívida Mobiliária

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

11.625,44

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

0,00

0%

            Internos

0,00

0,00

0,00

0,00

        Empréstimos

        Financiamentos

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta

0%

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

0,00

0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

    Demais Haveres Financeiros

0,00

            De Contribuições Previdenciárias

188.791,70

    Dívida Contratual
0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

        (-) Restos a Pagar Processados

0,00

0,00

0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

DÍVIDA CONSOLIDADA

0,00

0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas

0,00

0,00

PASSIVO ATUARIAL
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

            De Demais Contribuições Sociais

0%

0,00

0,00

-177.166,26

0,00

0,00

0,00
0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

0,00

177.166,26

0,00

0,00

0,00

0,00

    Disponibilidade de Caixa¹

0,00

0,00

0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

        Demais Dívidas Contratuais

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

            Externos

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

            Externos

Até o 2º Semestre

0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%

0,00

0,00

            De Tributos

0,00

            Do FGTS

0,00

0,00
0,00

            Internos

0,000,00

0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

0,00

0,00

DEDUÇÕES (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA. Emissão: 28/07/2025, às 13:32:38.
1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR
PRESIDENTE

ADEMILSON GONÇALVES
CONTROLADOR INTERNO

ANTONIO HEBER COSTA
CONTADOR

Nota(s) Explicativa(s):

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0254 / 2.0253 / 2.0252 / 2.0251 / 2.02512 / 2.02411 / 2.02410 / 2.0249 / 2.0248 / 2.0247 / 2.024

LÍQUIDADAS

6 / 2.025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0092.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 105.493,18 275.567,43 1.372.056,46

    Pessoal Ativo 0,0092.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 105.493,18 275.567,43 1.372.056,46

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0082.895,15 81.077,44 81.077,44 81.077,44 81.077,44 119.928,04 89.158,94 87.072,13 89.985,74 87.162,36 92.467,07 263.262,99 1.236.242,18

      Obrigações Patronais 0,009.475,12 9.475,11 9.475,10 9.475,11 9.475,11 14.964,06 12.036,03 12.036,03 12.036,03 12.036,03 13.026,11 12.304,44 135.814,28

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.165,94 21.165,94

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.165,94 21.165,94

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0092.370,27 90.552,55 90.552,54 90.552,55 90.552,55 134.892,10 101.194,97 99.108,16 102.021,77 99.198,39 105.493,18 254.401,49 1.350.890,52
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 40.008.583,48

-1.009.702,04(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -593.669,56

(-) Outras Deduções Constituicionais ou Legais (VIII) 0,00 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (X) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (XI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XII) = (0,95 % XI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.350.890,52 3,52

6,00

2.189.097,08

2.304.312,71

5,70

-38.405.211,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX) = (IV - V - VI - VII - VIII)

LIMITE DE ALERTA (XIII) = (0,90 % XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.073.881,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/jul/2025 as 14h e 22m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

EDUARDO BONO DA SILVA

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025 - SEMESTRE JANEIRO/JUNHO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 30.899.739,23

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 400.000,00

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 333.384,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 30.166.355,23

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 955.794,06 3,17

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.809.981,31 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.719.482,24 5,70

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.628.983,18 5,40

DESPESA COM PESSOAL

Julho/2024 Agosto/2024 Setembro/2024 Outubro/2024 Novembro/2024 Dezembro/2024 Janeiro/2025 Fevereiro/2025 Março/2025 Abril/2025 Maio/2025 Junho/2025

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

  Pessoal ativo 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

66.600,37 69.013,55 62.618,41 62.889,96 62.889,97 95.673,21 70.231,13 70.231,13 71.224,70 71.224,70 71.224,70 87.695,39 861.517,22

    Obrigações Patronais 5.994,02 6.001,53 5.635,65 5.660,08 5.660,08 8.610,57 9.130,04 9.130,04 9.259,20 9.259,20 9.259,20 10.677,23 94.276,84

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

  Agentes Comunitários de Saúde e de Combate
às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art.
198, §11)

  Parcela dedutível referente ao piso salarial do
enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de
enfermagem e parteira (ADCT, art. 38, § 2º)

  Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 72.594,39 75.015,08 68.254,06 68.550,04 68.550,05 104.283,78 79.361,17 79.361,17 80.483,90 80.483,90 80.483,90 98.372,62 955.794,06

NOTA:

MIRADOR - PR, 28 de julho de 2025
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

RENATA RODRIGUES BORBA
PRESIDENTE DA CAMARA

CICERO JOSE DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC PR TC 34522/O

MARIA ROZELI LIMA
CONTROLADORA INTERNA

- 1 -- 1 -

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2025
LICITAÇÃO Nº 61/2025 - Processo inexigibilidade Nº 13/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Santa Memoria Educacional Ltda Me – CNPJ 17.838.680/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO E AVALIAÇÃO DE
PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 32.680,00(Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de assinatura do
contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 25/07/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de “Serviço de 
Residência Inclusiva para Adultos Acamados”, conforme solicitação do Ministério Público Estadual. 
Os serviços serão prestados pela entidade: CASA ACOLHEDORA LUZ E VIDA LTDA, CNPJ n° 
54.390.658/0001-86, com valor total de R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais). Conforme plano de 
trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
037/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. VIII. 
 

Mirador/PR, 28/07/2025 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de “Serviço de 
Residência Inclusiva para Adultos Acamados”, conforme solicitação do Ministério Público Estadual. 
Os serviços serão prestados pela entidade: CASA ACOLHEDORA LUZ E VIDA LTDA, CNPJ n° 
54.390.658/0001-86, com valor total de R$ 54.000,00(cinquenta e quatro mil reais). Conforme plano de 
trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
037/2025. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. VIII. 
 

Mirador/PR, 28/07/2025 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 355/2025 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DE 
DIRETOR ESCOLAR NAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL/FUNDAMENTAL DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR. 
 

A Câmara Municipal Nova Aliança Do Ivaí/PR, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

 DO MANDATO 
 
Art. 1º - A Direção das escolas municipais de Educação Infantil/Fundamental de 
Educação Infantil/Fundamental de Nova Aliança do Ivaí/PR será exercida pelo Diretor 
Escolar, escolhidos entre candidatos previamente registrados, mediante eleição na 
forma desta lei, com a função de coordenar o processo político-pedagógico- 
administrativo em consonância com as diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal 
de Educação . 
Parágrafo único - Todas as escolas municipais de Educação Infantil/Fundamental 
elegerão Diretor Escolar. 
 
Art. 2º - Os Diretores das escolas municipais de Educação Infantil/Fundamental de Nova 
Aliança do Ivaí/PR previamente deverão realizar 40 hs de curso presencial, avaliação 
de mérito e desempenho e serão eleitos pela comunidade escolar, mediante eleição 
direta e uninominal, através do voto secreto, sendo vedado o voto por representação. 
 
Art. 3º - Os candidatos eleitos serão designados para o exercício das funções por ato 
do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo Único - Publicado o ato de nomeação no Diário Oficial do Município, o 
Prefeito Municipal dará posse aos eleitos. 

Art. 4º - O mandato do Diretor Escolar, será de 2 (dois) anos, com início no dia 1º de 
janeiro do ano subsequente àquele no qual ocorreu sua eleição. 
Parágrafo único - Será permitida apenas uma reeleição no mesmo cargo para mandato 
imediatamente posterior, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 5º - A vacância da função de Diretor Escolar ocorrerá por renúncia, aposentadoria, 
impedimento legal, falecimento ou destituição. 
§ 1º - Entende-se por renúncia, a vontade expressa do servidor em não mais continuar 
a exercer seu mandato. 

ESTADO DO PARANA 
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PODER EXECUTIVO 
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§ 2º - Entende-se por impedimento legal, qualquer ato ou fato previamente definido em 
lei que seja incompatível com as funções de Diretor Escolar e do cargo de servidor 
público municipal. 
§ 3º - Entende-se por destituição, a determinação de afastamento definitivo do servidor 
da sua função de Diretor Escolar, nos casos previstos na lei. 
§ 4º - No caso de vacância, havendo o Coordenador Pedagógico este assume a função 
de Diretor. 
§ 5º - Se a vacância ocorrer com o Coordenador Pedagógico, cabe ao Diretor a 
prerrogativa de indicar um novo Coordenador Pedagógico. 
 
Art. 6º - Vagando a função de Diretor e assumindo o Coordenador Pedagógico, este 
indicará novo Coordenador Pedagógico para a complementação do mandato, que 
deverá atender os requisitos do art. 17 desta lei. 
 
Art. 7º - Vagando, simultaneamente, as funções de Diretor e Coordenador Pedagógico, 
serão observadas as seguintes disposições: 
I - se a vacância ocorrer fora do ano eleitoral, será deflagrado de imediato novo processo 
eleitoral para complementação de mandato, na forma desta lei; 
II - se a vacância ocorrer no ano eleitoral, o Conselho Escolar, por maioria simples, 
imediatamente escolherá o Diretor entre os integrantes do Quadro Próprio do Magistério 
em efetivo exercício na escola municipal, desde que atendidos os requisitos do art. 17 
desta lei. 
§ 1º - Caberá ao Diretor indicado a escolha do Coordenador Pedagógico, quando for o 
caso, em conformidade com o disposto no art. 17 desta lei. 
§ 2º - Na ausência de candidatos para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, 
a indicação para o cumprimento do mandato de Diretor Escolar, se dará por ato do 
Secretário Municipal da Educação e designação por ato do Prefeito Municipal. 

Art. 8º - Serão indicados pelo (a) Secretário (a) Municipal da Educação e designados 
pelo Prefeito para cumprir mandato até o último dia do calendário civil do ano que ocorrer 
o processo eleitoral da Rede Municipal de Ensino, os ocupantes dos cargos de Diretor 
Escolar, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar, nas novas escolas municipais 
de Educação Infantil/Fundamental criadas na forma da lei. 
Parágrafo Único - Para concorrer ao processo eleitoral nas novas escolas municipais 
de Educação Infantil/Fundamental, os candidatos estão dispensados do cumprimento 
da exigência estabelecida no inciso IX do art. 17 desta lei. 

Art. 9º - O (a) Secretário (a) Municipal da Educação deverá determinar o afastamento 
provisório do Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar, quando 
contra ele for instaurado processo administrativo disciplinar, devendo o afastamento se 
dar até a decisão final e o encerramento do processo. 
§ 1º - Durante a apuração do processo administrativo disciplinar, Diretor Escolar, 
Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar, o (a) Secretário (a) Municipal da 
Educação indicará substituto. 
§ 2º - O processo administrativo disciplinar para a apuração de conduta imputada ao 
Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar deverá tramitar em 
caráter preferencial a qualquer outro, só admitindo sobrestamento uma única vez, 
mediante ato motivado e pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
§ 3º - Durante o trâmite do processo administrativo disciplinar de que trata o caput deste 
artigo o (a/s) acusado (a/s) continuará (ão) recebendo a remuneração legal para a 
função. 

Art. 10 - O Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico e Supervisor Escolar em exercício 
na escola entregarão anualmente um relatório sobre a situação da escola, de  
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forma a demonstrar os resultados do plano de gestão implementado até então, à luz das 
propostas de trabalho apresentadas na candidatura, nos termos do art. 18, § 2º, inciso 
II, desta Lei. 
§ 1º - O relatório deverá ser apresentado e entregue ao Conselho Escolar antes do 
término de cada calendário letivo, de forma clara que permita a avaliação do 
funcionamento administrativo-financeiro da unidade de ensino, da função pedagógica e 
da aplicação das boas técnicas de gestão democrática. 
§ 2º - O Conselho Escolar em parceria com a Secretaria de Educação será o 
responsável, junto à comunidade, por avaliar o desempenho do Diretor e do 
Coordenador Pedagógico, podendo formalizar recomendações periódicas para o 
aperfeiçoamento da gestão escolar. 
§ 3º - Ao final do prazo de cada mandato definido no art. 4º desta Lei e com base nos 
relatórios anuais do § 1º deste artigo, quando constatado resultado insatisfatório por 
decisão de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, o Conselho Escolar e a Secretaria 
Municipal de Educação apresentará relatório contendo a análise da gestão da chapa 
avaliada, em Assembleia Geral do Colegiado Eleitoral. 
§ 4º - Compete à Comissão Eleitoral deliberar sobre o registro das candidaturas à luz 
da ata registrada em Assembleia Geral do Colegiado Eleitoral e da documentação 
apresentada pelos candidatos nos termos do previsto no art. 17 desta Lei. 
§ 5º - Considerar-se-á resultado insatisfatório do mandato da chapa, para a finalidade 
do § 3º deste artigo, a ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
I - atraso ou apontamento de irregularidade em prestação de contas que provocar a 
suspensão da transferência de recursos para o estabelecimento de ensino; 
II - reprovação de prestação de contas, sem prejuízo da responsabilização 
administrativa quando for o caso; 
III - insuficiência de desempenho da gestão administrativo-financeira, pedagógica ou 
democrática, apontada pela Secretaria Municipal de Educação , observados os 
princípios da ampla defesa e do contraditório; 
§ 6º - Para a avaliação de desempenho a que se refere o inciso III do § 5º deste artigo, 
define-se como: 
I - gestão administrativo-financeira, a administração dos recursos financeiros advindos 
dos repasses realizados pelas esferas federais, estaduais ou municipais, assim como a 
gerência dos recursos humanos e da estrutura física e logística da unidade educacional; 
II - gestão pedagógica, a organização das orientações advindas do âmbito federal, 
estadual e municipal, quanto aos livros didáticos e aos demais programas e projetos, 
bem como as questões de organização do trabalho pedagógico da própria escola 
visando a aprendizagem dos estudantes; 
III - gestão democrática, a postura de valorização dos profissionais da educação, dos 
pais e alunos envolvidos, por meio da participação, transparência e descentralização de 
ações e tomada de decisões. 
§ 7º - A decisão proferida pelo Conselho Escolar, que constatar o resultado insatisfatório 
do mandato da chapa, apresentada na forma do § 3º deste artigo, estará sujeita a 
recurso voluntário dirigido à Comissão Eleitoral, que o apreciará em decisão definitiva, 
no prazo do inciso III do art. 12 desta Lei. 
 

TÍTULO II 
DAS 

ELEIÇÕES 

CAPÍTULO I 
DOS ATOS CONVOCATÓRIOS 

Art. 11 - A eleição referida no art. 2º desta lei será convocada mediante edital 
do Secretário Municipal da Educação. 
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Parágrafo Único - A convocação do processo eleitoral referida no caput deste artigo 
dar- se-á 30 (trinta) dias anteriores à data da eleição. 

Art. 12 - Fica criada a Comissão Eleitoral com competência para: 
I - coordenar o processo eleitoral nas escolas municipais de Educação 
Infantil/Fundamental de Nova Aliança do Ivaí/PR acompanhando e prestando, quando 
necessário, assessoramento técnico; 
II - examinar, com base na legislação vigente, os pedidos de registro de candidaturas, 
manifestando-se pelo deferimento ou indeferimento dos mesmos em até 5 (cinco) dias 
úteis do recebimento da documentação encaminhada pela Mesa Eleitoral; 
III - analisar e julgar os recursos interpostos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis e, 
no caso da existência de indícios de irregularidades funcionais dos candidatos, 
encaminhá-los ao Secretário Municipal da Educação que determinará a apuração dos 
fatos e responsabilidades, na forma da legislação específica em vigor; 
IV - proclamar os eleitos; 
V - decidir em conjunto com o Secretário Municipal da Educação, os casos omissos 
referentes ao processo eleitoral. 
§ 1º - A Comissão Eleitoral, prevista neste artigo, será composta por 7(sete) 
membros, designados pelo Chefe do Poder Executivo, sendo: 
I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação ; 
II - 1 (um) representante da Procuradoria Jurídica do município;  
III – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; 
IV - 1 (um) representante da classe de professores, indicado pela categoria; 
V - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; 
VI - 1 (um) Representante dos servidores técnicos administrativos, indicados 
pela categoria; 
VII - 1 (um) Representante dos pais de alunos escolhidos em Assembleia ou indicação 
pelo Conselho Escolar; 
§ 2º - A Comissão Eleitoral de que trata este artigo, será presidida por um de seus 
membros, de livre escolha e designação do Chefe do Poder Executivo. 
§ 3º - O desempenho das atividades da Comissão Eleitoral é considerado de relevante 
interesse da Administração Municipal e terá prioridade sobre o exercício de cargo 
público municipal. 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ELEITORAL 

 
Art. 13 - O processo eleitoral será iniciado por Assembleia Geral do Colegiado Eleitoral 

das escolas municipais de Educação Infantil/Fundamental de Nova Aliança do 
Ivaí/PR. 

§ 1º - O Conselho Escolar, convocará a Assembleia Geral do Colegiado Eleitoral. 
§ 2º - Presidirá a Assembleia Geral do Colegiado Eleitoral um membro do Conselho 
Escolar indicado  e  referendado  pelo  mesmo,  desde  que  não  seja  
candidato. 
§ 3º - Terão que ocorrer no mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) Assembleias Gerais do 
Colegiado Eleitoral, até que haja registro de candidatura, dentro do prazo legalmente 
estipulado. 
Art. 14 - O Colegiado Eleitoral terá a seguinte composição: 
I - integrantes do Quadro Próprio do Magistério em efetivo exercício na escola e/ou 
contratratos temporariamente em efetivo exercício na escola; 

II - servidores em efetivo exercício na respectiva escola; 
III - pais, mães ou responsáveis legais pelos estudantes menores de 16 (dezesseis) 
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anos regularmente matriculados na escola. 
Parágrafo Único - Ao Colegiado Eleitoral compete designar a Mesa Eleitoral dentre os 
participantes do Colegiado, não postulantes à função de Diretor Escolar. 
Art. 15 - A Mesa Eleitoral terá a seguinte composição: 
I - 2 (dois) integrantes do Quadro Próprio do Magistério de turnos distintos em efetivo 
exercício na escola e/ou contratados temporariamente através de Processos Seletivos 
Simplifcados; 
II – 2 (dois) servidores públicos em efetivo exercício; 
III - 2 (dois) representantes dentre pais, mães, responsáveis legais pelos estudantes 
regularmente matriculados na escola ou estudantes maiores de 16 (dezesseis) anos 
regularmente matriculados na escola. 
§ 1º - É vedada a dupla representatividade na composição da Mesa Eleitoral, não sendo 
permitido ao mesmo Integrante do Quadro Próprio do Magistério indicar-se por padrão 
de trabalho, não sendo aceito também 2 (dois) representantes do segmento de pais 
vinculados ao mesmo estudante. 
§ 2º - Fica vedada a composição da Mesa Eleitoral com cônjuges e parentes de primeiro 
e segundo grau dos candidatos. 
§ 3º - Os componentes da Mesa Eleitoral serão organizados por turno preenchendo as 
seguintes funções: 
I - 1 (um) Presidente; 
II - 1 (um) Vice-Presidente; 
III - 2 (dois) Secretários; e 
IV - 2 (dois) Mesários. 
 
 
 
§ 4º - À Mesa Eleitoral compete a execução do processo eleitoral na escola, de acordo 
com as atribuições que seguem: 
I - assumir e dar continuidade aos trabalhos da primeira Assembleia do Colegiado 
Eleitoral, após ser constituída como Mesa Eleitoral; 
II - conduzir o processo eleitoral de forma ética, moral e eficiente, objetivando 
resguardar o ambiente escolar de todas as ações que possam interferir na garantia do 
direito a educação e no processo pedagógico, dentro do período eleitoral; 
III - solicitar esclarecimentos à Comissão Eleitoral sempre que julgar necessário, 
garantindo a legalidade do processo de eleição no interior do ambiente escolar; 
IV - informar aos eleitores as competências da Mesa Eleitoral e divulgar a existência da 
Comissão Eleitoral; 
V - expedir, se necessário, edital de convocação para a 2ª (segunda) e 3ª (terceira) 
Assembleias Gerais do Colegiado Eleitoral, responsabilizando-se por sua condução; 
VIII - receber os pedidos de registro ou desistência de candidaturas atendendo os 
critérios legalmente estabelecidos; 
IX - encaminhar à Comissão Eleitoral, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
realização da Assembleia, os pedidos de registro de candidaturas para o cumprimento 
do disposto no inciso II, do Art. 12, desta lei; 
X - divulgar, em até 24 (vinte e quatro) horas contadas após o deferimento pela 
Comissão Eleitoral, relação das candidaturas registradas e afixá-la em local visível na 
escola; 
XI - comunicar, por escrito, à Comissão Eleitoral, depois de esgotado o prazo para a 
realização das 3 (três) Assembleias previstas, a inexistência de pedido de registro de 
candidatura; 
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XII - receber impugnações, por escrito, conforme disposto nesta legislação, 
encaminhando- os à Comissão Eleitoral; 
XIII - receber impugnação de registro de candidatura até o 15º (décimo quinto) dia 
anterior à votação; 
XIV - encaminhar e dar ciência aos interessados da decisão da Comissão Eleitoral nos 
pedidos de impugnação e recursos; 
XV - afixar em local visível e de fácil acesso para o conhecimento de todos, relação de 
votantes de cada segmento - escola e comunidade, no máximo até o 15º (décimo quinto) 
dia anterior ao dia da votação; 
XVI - receber, por escrito, o registro de até 2 (dois) fiscais e seus respectivos suplentes, 
que atuarão somente nos impedimentos dos fiscais titulares; 
XVII - definir com os candidatos, nos casos em que essa lei for omissa, as normas 
referentes à propaganda durante o processo eleitoral, devendo haver ratificação pela 
Comissão Eleitoral; 
XVIII - substituir, se necessário e por motivo justificável, membro da Mesa 
Eleitoral durante o processo eleitoral; 
XIX - proceder a apuração dos votos imediatamente após a finalização do período 
de recebimento dos mesmos; 
XX - lavrar e assinar no livro ata do processo eleitoral, todas as ocorrências relativas 
ao processo eleitoral; 
XXI - manter a ordem durante todo o processo eleitoral e no dia da votação, de 
forma a fazer cumprir a legislação. 

Art. 16 - A documentação apresentada pelos candidatos nos termos previsto no art. 17 
desta lei deverá ser conferida e entregue à Comissão Eleitoral em invólucro lacrado e 
rubricado pelos membros da Mesa Eleitoral, candidatos e fiscais, sob protocolo. 
Parágrafo Único - A Mesa Eleitoral se dissolverá automaticamente após a entrega e 
recebimento da documentação pela Comissão Eleitoral. 
 

CAPÍTULO III 
DOS 

CANDIDATOS 
 
Art. 17 - Poderá concorrer à eleição o integrante do Quadro Próprio do Magistério, em 
efetivo exercício na escola, desde que: 
I - já tenha cumprido o período de estágio probatório, na matrícula pela qual pretende 
concorrer, até a data da Assembleia em que lançar a sua candidatura; 
II - sendo detentor de 2 (duas) matrículas em escolas distintas, o registro da candidatura 
ocorra em apenas uma delas; 
III – Possuir curso superior completo com Licenciatura em Pedagogia; 
IV - Possuir especialização completa a nível de Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado 
em Gestão Escolar; 
V - não tenha recebido penalidade administrativa aplicada após processo administrativo 
disciplinar, em que tenha havido o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 5 (cinco) 
anos anteriores ao pedido do registro da candidatura; 
VI - apresente declaração, firmada de próprio punho, acerca da disponibilidade para 
cumprir 40 (quarenta) horas semanais de trabalho e, ainda, caso possua outro vínculo 
empregatício de que não haverá impedimento para atender a escola em todos os seus 
horários de funcionamento, bem como desempenhar as atividades inerentes à função 
de Diretor Escolar, observando o seguinte: 
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a) o Diretor Escolar, deverá ter disponibilidade para atender a escola no seu período de 
funcionamento, respeitada a carga de trabalho de 40 horas semanais; 
VII - não tenha sido condenado em ação penal por sentença transitada em julgado nos 
5 (cinco) anos anteriores ao pedido do registro de candidatura; 
VIII - seja considerado apto na avaliação dos exames periódicos realizado pela medicina 
do trabalho; 
IX- seja detentor de vaga fixa e tenha desempenho das atividades na escola, nos 2 
(dois) anos ininterruptos que antecederem ao registro da candidatura; 
X - para concorrer à reeleição para mandato imediatamente posterior, não tenha sido 
constatado resultado insatisfatório do mandato qual fazia parte, na forma dos §§ 3º a 7º 
do art. 10 desta Lei. 
§ 1º - Nas escolas com menos de 3 (três) anos de funcionamento, poderão ser 
candidatos os Profissionais do Magistério que, atendendo aos demais requisitos, sejam 
detentores de vaga  fixa  ou  indicados  conforme  estabelecido  no  art.  
8º  desta  lei. 
§ 2º - Não se considera em efetivo exercício na escola os Integrantes do Quadro Próprio 
do Magistério que: 
I - ocupem vaga provisória; 
II - caracterizem-se como excedentes; ou 
III - estejam desempenhando funções na sede da Secretaria Municipal de Educação , 
nos Núcleos Regionais de Educação ou em órgãos estranhos às escolas municipais de 
Educação Infantil/Fundamental. 
 

CAPÍTULO IV 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

 
Art. 18 - O registro de candidatos a de Diretor Escolar, será feito através de candidatura. 

§ 1º - O pedido de registro de candidatura deverá ser feito, por escrito, pelos candidatos 
indicando o mesmo a vaga que pretender concorrer a eleição, estando disponíveis a 
candidatura as vagas de Diretor Escolar à Mesa Eleitoral, durante a Assembleia Geral 
do Colegiado Eleitoral convocada. 
§ 2º - O pedido de registro de candidatura será instruído com: 
I - declaração que ateste que o candidato cumpre os requisitos estabelecidos no art. 
17 desta lei; 
II - proposta de trabalho do candidato abordando seus projetos de gestão 
pedagógica, administrativa e de articulação com o colegiado e comunidade. 
§ 3º - Cada candidato deverá apresentar e entregar sua proposta de trabalho em até 10 
(dez) dias úteis após sua candidatura para a Comissão Eleitoral. 
§ 4º - Não será admitido o registro de candidatura: 
I - fora do período de 15 (quinze) dias antes da eleição; 
II - sem apresentação à comunidade escolar, em Assembleia especialmente 
convocada, da proposta de trabalho prevista no inciso II do parágrafo anterior. 
§ 5º - Não havendo pedido de registro de candidatura nos prazos previstos, a indicação 
para o cumprimento do mandato de Diretor Escolar, se dará por ato do Secretário 
Municipal da Educação e designação por ato do Prefeito Municipal. 
 

CAPÍTULO V 
DA PROPAGANDA ELEITORAL 

 
Art. 19 - A propaganda eleitoral só deverá ser iniciada após a Comissão Eleitoral deferir 
o registro das candidaturas. 

ESTADO DO PARANA 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
PODER EXECUTIVO 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42. 

 

 

 
Art. 20 - À Mesa Eleitoral caberá definir, mediante registro em ata, as normas para 
a propaganda durante o processo eleitoral, observando o seguinte: 
I - que não haja prejuízo ao processo pedagógico da escola; 
II - que o material de campanha seja de inteira responsabilidade dos candidatos, vedada 
a utilização do material ou da estrutura da escola; 
III - que a propaganda eleitoral será encerrada em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
do início da votação; 
IV - que a utilização do material de propaganda não cause dano ao patrimônio público 
e privado; 
V - que é vedado o uso de imagens dos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 
VI - que é vedada a distribuição de brindes, camisetas e congêneres; 
VII - não será permitida publicidade cujo conteúdo represente desrespeito aos 
candidatos opositores. 
Parágrafo Único - Cada candidato poderá divulgar sua candidatura afixando em locais 
determinados pela Mesa Eleitoral, cartazes que serão disciplinados por Decreto. 
 
Art. 21 – Não haverá debate entre os candidatos concorrentes. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS 

ELEITORES 

Art. 22 - Poderão votar: 
I - os profissionais do Quadro Próprio do Magistério em efetivo exercício na escola, com 
vaga fixa, provisória ou substituta; 
II - os profissionais da educação não docentes em efetivo exercício na escola; 
III – os profissionais do quadro prórpio do Magistério; 
IV - o responsável legal por estudante menor de 16 (dezesseis) anos regularmente 
matriculado; 
§ 1º - O responsável legal por mais de um estudante terá direito a um voto 
na mesma instituição. 
§ 2º - O profissional do Quadro Próprio do Magistério que possuir 2 (duas) matrículas 
na mesma escola terá direito a 2 (dois) votos. 
§ 3º - O servidor que também seja responsável legal de estudante regularmente 
matriculado, votará pelo segmento da escola podendo outro membro da família que for 
responsável legal pelo estudante, votar pelo segmento da comunidade. 
§ 4º - No caso do estudante ter um único responsável legal e este for servidor, terá que 
optar por um dos segmentos que represente. 

Art. 23 - Não poderão votar Integrantes do Quadro do Magistério ou servidores que 
estejam prestando serviço na sede da Secretaria Municipal de Educação , nos Núcleos 
Regionais de Educação ou em órgãos estranhos à escola; 
Parágrafo Único - Nas escolas onde houver estagiários, estes não poderão votar. 
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TÍTULO III 
 

DA VOTACÃO  
CAPÍTULO I 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS 
 

Art. 24 - Até o 15º (décimo quinto) dia antes da data marcada para a votação, cada 
escola qualificará e cadastrará todos os eleitores e afixará a relação dos registros, em 
lugar visível e de fácil acesso para conhecimento de todos. 
§ 1º - Caberá, conforme art. 42 desta lei, pedido de impugnação de eleitor à Mesa 
Eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da afixação do edital previsto no caput 
deste artigo. 
§ 2º - A identificação do eleitor será feita mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
I - carteira de identidade; 
II - carteira nacional de habilitação (CNH). 

CAPÍTULO II 
DAS MESAS ELEITORAIS 

 
Art. 25 - Cada escola terá uma Mesa Eleitoral constituída na forma do art. 15 desta lei. 

Art. 26 - Escola e comunidade terão a mesma urna para recepção de votos com 
cédulas de cores diferentes indicando a representatividade de cada segmento. 

Art. 27 - Somente poderão permanecer no recinto da Mesa Eleitoral os seus membros, 
os candidatos, um fiscal de cada chapa e, durante o tempo necessário à votação, o 
eleitor. 
§ 1º - A Mesa Eleitoral deverá ser instalada em local que assegure a privacidade do 
eleitor e utilizará urnas que assegurem a inviolabilidade do voto. 
§ 2º - Compete à Mesa Eleitoral o registro em documento padrão a ser regulamentado 
por decreto, de todas as intercorrências que acontecerem durante todo o processo 
eleitoral. 

CAPÍTULO III 
DO RECEBIMENTO DOS VOTOS 

Art. 28 - A votação será feita através de sufrágio direto e secreto, vedado o voto 
por procuração. 

Art. 29 A votação ocorrerá em uma sexta-feira, iniciando-se no horário de abertura 
da escola e encerrando às 19 (dezenove) horas do mesmo dia, sem interrupção. 
 

CAPÍTULO IV 
DA APURACÃO DOS VOTOS 

 
Art. 30 - A apuração terá início imediatamente após o término do recebimento dos votos, 
na sexta-feira às 19 (dezenove) horas, sendo os trabalhos desenvolvidos pelos 
membros da Mesa Eleitoral. 
 
Art. 31 - Na apuração dos votos será aplicada a seguinte 
fórmula: V (X) = E (X)/E . 50 + C (X)/C . 50. 
Onde: 
V (X) = total de votos alcançados pelo candidato; 
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TÍTULO III 
 

DA VOTACÃO  
CAPÍTULO I 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS 
 

Art. 24 - Até o 15º (décimo quinto) dia antes da data marcada para a votação, cada 
escola qualificará e cadastrará todos os eleitores e afixará a relação dos registros, em 
lugar visível e de fácil acesso para conhecimento de todos. 
§ 1º - Caberá, conforme art. 42 desta lei, pedido de impugnação de eleitor à Mesa 
Eleitoral, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da afixação do edital previsto no caput 
deste artigo. 
§ 2º - A identificação do eleitor será feita mediante a apresentação de um dos seguintes 
documentos: 
I - carteira de identidade; 
II - carteira nacional de habilitação (CNH). 

CAPÍTULO II 
DAS MESAS ELEITORAIS 

 
Art. 25 - Cada escola terá uma Mesa Eleitoral constituída na forma do art. 15 desta lei. 

Art. 26 - Escola e comunidade terão a mesma urna para recepção de votos com 
cédulas de cores diferentes indicando a representatividade de cada segmento. 

Art. 27 - Somente poderão permanecer no recinto da Mesa Eleitoral os seus membros, 
os candidatos, um fiscal de cada chapa e, durante o tempo necessário à votação, o 
eleitor. 
§ 1º - A Mesa Eleitoral deverá ser instalada em local que assegure a privacidade do 
eleitor e utilizará urnas que assegurem a inviolabilidade do voto. 
§ 2º - Compete à Mesa Eleitoral o registro em documento padrão a ser regulamentado 
por decreto, de todas as intercorrências que acontecerem durante todo o processo 
eleitoral. 

CAPÍTULO III 
DO RECEBIMENTO DOS VOTOS 

Art. 28 - A votação será feita através de sufrágio direto e secreto, vedado o voto 
por procuração. 

Art. 29 A votação ocorrerá em uma sexta-feira, iniciando-se no horário de abertura 
da escola e encerrando às 19 (dezenove) horas do mesmo dia, sem interrupção. 
 

CAPÍTULO IV 
DA APURACÃO DOS VOTOS 

 
Art. 30 - A apuração terá início imediatamente após o término do recebimento dos votos, 
na sexta-feira às 19 (dezenove) horas, sendo os trabalhos desenvolvidos pelos 
membros da Mesa Eleitoral. 
 
Art. 31 - Na apuração dos votos será aplicada a seguinte 
fórmula: V (X) = E (X)/E . 50 + C (X)/C . 50. 
Onde: 
V (X) = total de votos alcançados pelo candidato; 
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E (X) = número de votos da escola para o 
candidato; E = número de eleitores que votaram 
pela escola; 
C (X) = número de votos da Comunidade para o 
candidato; C = número de eleitores que votaram pela 
Comunidade. 
 
 
Parágrafo Único - Em caso de empate será considerado eleito, 
sucessivamente, o candidato: 
I - mais antigo na escola; 
II - mais antigo no Quadro Próprio do Magistério Municipal; 
III - mais antigo no Serviço Público Municipal; 
IV - mais idoso. 

 
CAPÍTULO V 

DO ENCERRAMENTO DA APURAÇÃO 
 
Art. 32 - Encerrada a apuração a Mesa Eleitoral entregará à Comissão Eleitoral 
toda a documentação relativa ao processo eleitoral. 
§ 1º - Essa entrega será feita em invólucro fechado, lacrado e rubricado pelos membros 
da Mesa Eleitoral, fiscais e candidatos, sob protocolo. 
§ 2º - Caberá à Comissão Eleitoral a responsabilidade do recebimento e conferência 
da documentação entregue pelos membros da Mesa Eleitoral até às 21:00hs do dia do 
pleito. 
§ 3º - A Comissão Eleitoral pode se negar a aceitar a documentação, caso falte algum 
item. 
§ 4º - A Comissão Eleitoral terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data do 
recebimento, para verificação e análise da documentação. 

CAPÍTULO VI 
DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

 
Art. 33 - A votação será anulada nos seguintes casos: 
I - quando realizada perante Mesa Eleitoral composta em descumprimento ao art. 15 
desta lei; 
II - quando realizada em dia, hora ou local diferentes dos previamente estabelecidos 
nos dispositivos legais; 
III - quando não lavradas as respectivas atas ou preterida formalidade legal; 
IV - quando o candidato eleito a Diretor Escolar, que no decorrer do processo 
eleitoral esteja respondendo a processo disciplinar, nesse período vier a ser culpado. 
 
Art. 34 - É anulável a votação quando: 
I - houver extravio de papeis ou documentos reputados essenciais; 
 
II - houver impedimento ou restrição do direito de fiscalizar, devendo o fato ser 
registrado em documento próprio; 
III - vicio de falsidade, fraude ou coação; 
IV - houver descumprimento ao disposto no art. 32 desta lei; 
V - houver o comparecimento de qualquer um dos grupos componentes da 
Comunidade Escolar - escola ou comunidade, inferior a 1/6 (um sexto). 
Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral deverá analisar o caso, sendo competente 
para decidir sobre a nulidade ou validade do processo de votação. 
Art. 35 - A comunicação de atos previstos nos arts. 33 e 34 desta lei deverá ser feita à 
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Comissão Eleitoral no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do seu 
conhecimento pela Mesa Eleitoral ou por qualquer membro da comunidade escolar. 

Art. 36 - Sendo considerada nula a votação, será aplicado o disposto no art. 40 desta lei. 
 

TÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ELEITORAIS 

 
Art. 37 - É proibido impedir ou embaraçar o exercício do voto e especialmente: 
I - coagir ou aliciar subordinado em favor ou desfavor de candidatura 
devidamente registrada; 
II - usar do poder econômico ou o desvio ou abuso do poder de qualquer autoridade 
para obstar a liberdade do voto; 
III - usar de violência moral ou física ou grave ameaça para tolher a liberdade de 
votar, ainda que os fins visados não sejam conseguidos; 
IV - falsificar, no todo ou em parte, documento público, alterar documento público 
verdadeiro ou fazer uso dos mesmos para fins eleitorais; 
V - violar ou tentar violar o sigilo do voto; 
VI - divulgar, sob qualquer forma, fato que sabe inverídico em relação a si ou outros 
candidatos, capazes de exercer influência sobre o eleitorado; 
VII - utilizar a distribuição de mercadorias e utilidades, prêmios ou sorteios ou qualquer 
concessão ou delegação de vantagem visando angariar o voto para si ou para outrem 
ou conseguir abstenção; 
VIII - praticar o membro da Mesa Eleitoral ou permitir que seja praticada qualquer 
irregularidade ou anormalidade que determine a anulação da votação; 
IX - fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, que venha a ofender a dignidade 
ou o decoro de alguém ou dilapidar o patrimônio público e privado, agindo de forma 
discordante ao Estatuto do Servidor Público Municipal. 
 
Art. 38 - Toda pessoa é parte legítima para denunciar e promover a responsabilidade 
dos infratores a que se refere esta lei. 

Art. 39 – O(a) Secretário(a) Municipal de Educação, e jurídico ou pessoa desgnada por 
ele verificada a seriedade da denúncia pela Comissão Eleitoral, determinará a apuração 
dos fatos e responsabilidades do servidor municipal, na forma da legislação específica 
em vigor, mediante a designação de Comissão Especial. 
§ 1º - A Comissão Especial, designada por despacho, dedicará todo o tempo aos 
trabalhos da apuração preliminar, ficando os seus membros, em tal circunstância, 
dispensados do serviço durante o curso das diligências e para a elaboração do relatório 
final. 
 
§ 2º - A apuração preliminar deverá ser iniciada no prazo de 2 (dois) dias úteis da data 
do despacho e concluída no prazo de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, a contar de seu 
início. 
§ 3º - A apuração preliminar, com o relatório conclusivo da Comissão Especial, será 
remetida a(o ) Secretário(a) Municipal de Educação para a respectiva decisão. 
§ 4º - Aceitando a denúncia, o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e jurídico 
solicitará a abertura de Sindicância Administrativa; a não aceitação da denúncia 
motivará o arquivamento do referido procedimento administrativo, dando, em ambos os 
casos, conhecimento à Comissão Eleitoral. 
§ 5º - Incorrerá nas mesmas penas dos parágrafos anteriores deste artigo, o servidor 
que concorreu para a prática da infração ou dele se beneficiou conscientemente. 
§ 6º - A infração prevista nos incisos I a IX do art. 37 desta lei importará na anulação do 
processo eleitoral, na forma do art. 33, e, quando for o caso, na reparação de danos 
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ocasionados ao patrimônio público por conta exclusiva do infrator. 

Art. 40 - No caso de anulação do pleito eleitoral, previsto nos arts. 33 e 34 e no § 6º do 
art. 39 desta lei, caberá à Secretaria Municipal de Educação , através da Comissão 
Eleitoral, promover novas eleições na respectiva escola, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, a contar da decisão de anulação. 

 
TÍTULO V 

DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
 
Art. 41 - As impugnações e recursos, no processo eleitoral, não terão efeito suspensivo. 
 
Art. 42 - Qualquer membro da comunidade escolar poderá formular, por escrito, 
pedido de impugnação à Mesa Eleitoral, vedado o anonimato. 
§ 1º - Nos casos em que a impugnação apresentada não seja possível a identificação 
de seu autor, a Mesa Eleitoral não a conhecerá e nem analisará. 
§ 2º - Dissolvida a Mesa Eleitoral, as impugnações serão recebidas pela Comissão 
Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil subsequente às eleições. 

Art. 43 - As impugnações deverão ser apresentadas por escrito à Mesa Eleitoral, 
consignadas em ata e encaminhadas à Comissão Eleitoral para a devida apreciação e 
posterior ciência aos interessados. 
Parágrafo Único - A Comissão Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, decidirá sobre 
os pedidos de impugnação e notificará os requerentes dos resultados. 
 
Art. 44 - Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recurso à Secretária Municipal da 
Educação, até às 18 (dezoito) horas do primeiro dia útil subsequente àquele da ciência 
do interessado, que será decidido no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
Art. 45 - A impugnação do registro de candidato será formulada por qualquer membro 
da comunidade escolar diretamente à Mesa Eleitoral, até o 15º (décimo quinto) dia 
anterior à data marcada para o primeiro dia da eleição. 
Parágrafo Único - A impugnação referida no caput deste artigo será decidida no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento do pedido. 

Art. 46 - Resolvidos os pedidos de impugnação e recursos, a Comissão Eleitoral 
apresentará os eleitos, por expediente próprio, ao Chefe do Poder Executivo, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º desta lei, sendo dissolvida após as nomeações. 
 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, em conjunto com 
o(a) Secretário(a) Municipal de Educação e jurídico. 

Art. 48 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 28 de julho de 2025. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



 

  

 

 
EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 019/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA 
CNPJ: 01.027.088/0001-06 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAIS AQUISIÇÕES/CONTRATAÇÃO DO 
MATERIAL CARTUCHO DE TONER, PARA AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR. 
 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 019/2023 
por mais 12 (meses), a partir de 08/08/2025. até 08/08/2026, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 036/2023. 

 
                                     

Mirador/PR,28 de JULHO de 2025. 
     

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1333/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica a REVOGAÇÃO da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por 
motivo de correção no descritivo técnico dos equipamentos a serem adquiridos. Lembramos 
que a administração pode ANULAR seus próprios atos quando eivados de ilegalidade e pode 
REVOGÁ-LOS por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e observados os princípios da ampla defesa e do contraditório. A licitação tem como 
Objeto AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MINI CARREGADEIRA E 01 (UMA) VASSOURA 
RECOLHEDORA ACOPLÁVEL, COM GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS OPERACIONAIS DO 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE – PR. Após ajustes necessários, um novo edital será oportunamente publicado, 
observando os princípios da legalidade, isonomia e ampla competitividade. Maiores 
informações poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou 
planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br. Também poderão ser obtidas no endereço Avenida 
Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
Paraíso do Norte, 28 de julho de 2025. 
  
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 160/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61299362 MATHEUS QUEIROZ BARBOSA DOS SANTOS 
CNPJ DO CONTRATADO 61.299.362/0001-10 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.959,12 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e doze centavos). 
DATA DO CONTRATO 25/07/2025 a 25/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 160/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 010/2025 
CREDENCIAMENTO 001/2025 

 
CONTRATO Nº 160/2025 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 61299362 MATHEUS QUEIROZ BARBOSA DOS SANTOS 
CNPJ DO CONTRATADO 61.299.362/0001-10 
VALOR DO CONTRATO R$ 25.959,12 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e nove 

reais e doze centavos). 
DATA DO CONTRATO 25/07/2025 a 25/07/2026 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER 
COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS SERVIÇOS A SEREM 
PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 160/2025 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Decreto nº 170/2025  
 

Nomeia servidora pública municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso 
público municipal aberto pelo Edital nº 
007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica nomeada em seu respectivo cargo a servidora pública 
municipal abaixo relacionada, aprovada no concurso público municipal 
aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final 
foi divulgado através do Edital nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 
018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
6º Ana Carolina 

Hochsprung Dudatt 
Enfermeiro 40 01/08/2025 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 25 de julho de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
94/2024 – ID: 2769/2024  

 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte/PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Vicente, no 257, em Diamante do Norte/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Eliel dos Santos Correa, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade Civil 
RG sob no 6653656-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF no 030.788.569-09, residente e 
domiciliado(a) neste Município e; 
 
CONTRATADA: V. MACHADO - LTDA, CNPJ sob nº 23.703.968/0001-80, com sede à Av. 
Massatoshi Yagura, 549, Centro, Diamante do Norte/PR, Cep: 87.990-000, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada por VICTOR VIEIRA MACHADO, 
sócio proprietário, portador da cédula de identidade nº 9.835.780-7 SSP/PR, e CPF sob nº 
075.649.019-77, denominada CONTRATADA. 
 
OBJETO: A presente licitação visa à execução sob regime de empreitada por preço global 
para a reforma da Unidade Básica de Saúde da Família – UBS Tipo II de Diamante do 
Norte. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 08/2024 
 
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 79.970,00 (Setenta e nove mil, novecentos e setenta 
reais) 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 28 de julho de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE PROCEDIMENTO 
AUXILIAR – CREDENCIAMENTO Nº 011/2025. 

Processo Administrativo 090.2025. Credenciamento de empresas especializadas para a 
prestação de serviços de oxigenoterapia hiperbárica (OHB) a pacientes da rede municipal de 
saúde.  Início do recebimento dos documentos: 28/07/2025. Data final: 28/07/2026. Envio dos 
documentos: E-mail: licitacao@itaunadosul.pr.gov.br. ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES E 
DOCUMENTOS: até 15 (quinze) dias úteis após o protocolo. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 25 de julho de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025-PML 

PROCESSO Nº. 128/2025-PML 
 
A Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, que a administração pretende realizar a Contratação de 
empresa para aquisição de dispositivo Tablet para a implantação do novo sistema do cadastro único, visando 
aprimorar a eficiência e a agilidade no atendimento e na atualização dos dados cadastrais no setor 
responsável, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, do 
Município de Loanda-Pr. 
 
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a proposta mais vantajosa. 
 
DATA DE INÍCIO: 30/07/2025 às 08:00 hrs. 
 
DATA FINAL: 01/08/2025 às 17:30 hrs. 
 
 
Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-mail: 
licitacao_loanda@hotmail.com, e no assunto dispor o número da dispensa, juntamente com 
todos os documentos de habilitação. 
 
A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso de Dispensa de Licitação 
pode ser consultada diretamente no Portal da Transparência do Município de Loanda, e demais 
informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
 
   Loanda PR, 28 de julho de 2025. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA TE-
RAPEUTA OCUPACIONAL 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 
18h. Pagamento por atendi-
mento a combinar. Conta-
to: 44 99845-5462.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
FORD KA SEDAN 1.0 - BRAN-
CO, 2018/2019 - FONE 3423-
7000.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

GRAND SIENA ESSENC 1.6 
DUAL - PRATA, 2013, COM-
PLETÍSSIMO. R$ 34.900,00 - 
FONE 3423-7000.

AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) - R$ 
69.990,00 - FONE: 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

ALUGA-SE SALA COMERCIAL 
AV. PARANÁ, 705 - R$ 400,00 
- FONE 44 99121-1721.


